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POLÍTICA FOLHAdePERNAMBUCO
Recife, quinta-feira, 1º de maio de 2025

Prestes a comandar
o PSB Nacional,
Campos foi um dos
protagonistas do
congresso da
legenda no estado.
Ele destacou a sigla
como um projeto de
busca por consenso
e resultados para o
Brasil

João Campos
faz projeção
nacional do
PSB em Minas 

RODOLFO LOEPERT

“Aqui é um time que sai de casa para resolver problema, não para criar”, destaca João Campos

No último dia para reali-
zação dos congressos
estaduais do Partido So-

cialista Brasileiro (PSB), o prefeito
do Recife e candidato único à pre-
sidência nacional da legenda, João
Campos, desembarcou no segun-
do maior colégio eleitoral do país,
Minas Gerais, para participar do
encontro estadual da legenda. Na
ocasião, ele prestigiou a posse do
prefeito de Conceição do Mato
Dentro, Otacílio Neto, no coman-
do da legenda no estado. 

Em entrevista, João Campos de-
fendeu o fortalecimento do parti-
do em Minas Gerais. A sigla no es-
tado não fez nenhum deputado fe-
deral, em 2022. Também não atin-
giu sequer 2% dos votos válidos no

estado. Das 77 vagas na Assembleia
Legislativa ocupa apenas duas.
Precisa ganhar fôlego para as elei-
ções do próximo ano.

Em entrevista durante o lança-
mento do Campeonato Brasileiro
de Ginástica Artística, no ginásio
do Geraldão, no Recife, ontem
pela manhã, o gestor fez uma
projeção positiva para o partido
em Minas. Ele apostou que vai
eleger três deputados federais
socialistas no próximo pleito.

“Hoje é um dia importante de
muita alegria para o nosso parti-
do. Eu tenho certeza de que a
gente vai poder dar novos passos
em Minas. Um estado enorme e
que tem a cara do Brasil, que re-
presenta desde a economia ao
povo, seus desafios e oportuni-
dades. Minas é um bom retrato do
Brasil. E o PSB tem que ter pre-
sença forte aqui. Não tenho dú-
vida de que com essa nova dire-
ção juntando forças, pegando o
histórico do partido e apontando
para o futuro, que a gente vai ter
um partido fortalecido com um
projeto de ter uma alternativa
importante”, destacou.

Consenso
Em tempos de polarização na-

cional, João Campos também le-
vou uma mensagem de importân-
cia da pacificação e unidade. “O
importante é que você reúne um
time que está no campo democrá-
tico, que busca consenso, unidade.
Essa é a forma que esse time faz
política, que o PSB faz (política). Eu

vi meu pai (o ex-governador Eduar-
do Campos) fazer no estado de
Pernambuco, eu faço no Recife.
Aqui é um time que sai de casa
para resolver problema, não para
criar. A política está precisando de
mais gente que faça isso”, relatou.

Em seu discurso, ele repetiu o
mesmo tom. “Na política vale
quem resolve problema. Quem
tem capacidade de sentar em uma
mesa onde todo mundo quer bri-
gar e você senta buscando uma so-
lução, apaziguando”, disse. 

Discurso
Em suas agendas pelo país, João

Campos busca passar a mensa-
gem de que seu partido represen-
ta um projeto de busca de con-
sensos e resultados, em um Brasil
cada vez mais polarizado entre o
presidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va (PT) e o ex-presidente Jair Bol-
sonaro (PL). Em Minas Gerais, o
discurso ganha ainda mais con-
torno por ser o estado do deputa-
do federal Nikolas Ferreira (PL),
uma das principais apostas da di-
reita para o futuro. Por outro lado,
João Campos também é visto como
um possível nome de projeção na-
cional e renovação para o campo
progressista.

A articulação do novo comando
do PSB de Minas Gerais foi co-
mandada por João Campos. Não
existia um diretório do PSB no es-
tado. O trabalho de busca de con-
sensos em todo o país foi uma das
missões do futuro presidente na-
cional do PSB. 
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POLÍTICAFOLHAdePERNAMBUCO
Recife, quinta-feira, 1º de maio de 2025

O procurador-
federal substitui o
ex-presidente
Alessandro
Stefanutto, que
pediu demissão 
na semana passada
após  operação 
da PF

Gilberto Waller assume
comando do INSS

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
CNPJ/MF nº 10.656.452/0001-80 - NIRE 26.3.0003163.9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 2025, às 09:30 horas, na sede social da Votorantim 
Cimentos N/NE S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua de São Jorge, 
nº 240 sala 301, bloco C -, Recife, CEP 50030-240. 2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Presença: Presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de 
Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Osvaldo Ayres Filho e 
secretariados pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira, conforme disposto no § 2º do artigo 6º do Estatuto Social 
da Companhia. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, e solicitou a leitura 
da Ordem do Dia a fim de examinar, discutir e votar sobre as seguintes propostas: (i) a redução nominal do capital 
social da Companhia e a consequente alteração do artigo 5º do seu Estatuto Social; (ii) a alteração dos artigos 9°, 11° 
e 12°, a exclusão do artigo 13° e consequente renumeração dos artigos seguintes do Estatuto Social; e (iii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a 
lavratura da ata desta assembleia geral em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei das S.A. Após, instalada a assembleia, examinadas e discutidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia e seus respectivos documentos, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições e/ou ressalvas: (i) Aprovar a redução real do capital social da Companhia, no montante de R$ 
200.000.019,68 (duzentos milhões, dezenove reais e sessenta e oito centavos), por julgá-lo excessivo, com o 
cancelamento de 1.891.432 (um milhão, oitocentos e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e dois) ações ordinárias 
e com restituição de forma desproporcional, exclusivamente à acionista Votorantim Cimentos S.A., mediante 
transferência financeira em moeda correte nacional, passando o capital social, com a conclusão da redução ora 
aprovada, de R$ 403.087.041,18 (quatrocentos e três milhões, oitenta e sete mil e quarenta e um reais e dezoito 
centavos), dividido em 22.936.414 (vinte e dois milhões, novecentas e trinta e seis mil quatrocentas e quatorze) ações, 
sendo 17.294.725 (dezessete milhões, duzentas e noventa e quatro mil setecentas e vinte e cinco) ações ordinárias, 
6.086 (seis mil e oitenta e seis) ações preferenciais da classe “A” e 5.635.603 (cinco milhões, seiscentas e trinta e 
cinco mil seiscentas e três) ações preferenciais da classe “B”, todas nominativas, não escriturais e sem valor nominal 
para R$ 203.087.021,50 (duzentos e três milhões, oitenta e sete mil e vinte e um reais e cinquenta centavos), dividido 
em 21.044.982 (vinte e um milhões, quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois) ações, sendo 15.403.293 
(quinze milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e noventa e três) ações ordinárias, 6.086 (seis mil e oitenta e seis) 
ações preferenciais da classe “A” e 5.635.603 (cinco milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, seiscentos e três) ações 
preferenciais da classe “B”; (a) Consignar que a administração da Companhia efetivará a transferência financeira em 
moeda corrente nacional em até 10 (dez) dias úteis a partir da data em que se der o decurso do prazo para a 
efetivação da redução do capital social, conforme previsto no Artigo 174 da Lei nº 6.404/76; (b) Consignar a anuência 
da acionista da Cimento Itaú do Paraná a respeito da redução de capital com a restituição de forma desproporcional 
à participação no capital social; (c) Decorrido o prazo previsto no artigo 174 da Lei nº 6.404/76 e concluída a redução 
do capital social ora aprovada, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia vigorará com a seguinte redação: 
“ART. 5º - O capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 203.087.021,50 (duzentos e três milhões, 
oitenta e sete mil e vinte e um reais e cinquenta centavos), dividido 21.044.982 (vinte e um milhões, quarenta e quatro 
mil, novecentos e oitenta e dois) ações, sendo 15.403.293 (quinze milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e 
noventa e três) ações ordinárias, 6.086 (seis mil e oitenta e seis) ações preferenciais da classe “A” e 5.635.603 (cinco 
milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, seiscentos e três) ações preferenciais da classe “B”, todas nominativas, não 
escriturais e sem valor nominal. (...)” (d) Consigna-se, ainda, que não há Conselho Fiscal instalado no presente 
exercício, não havendo, portanto, parecer quanto à redução ora aprovada, nos termos do artigo 173 da Lei nº 
6.404/76, bem como que o capital social da Companhia está, nesta data, totalmente subscrito e integralizado; (ii) 
Aprovar a alteração dos artigos 9°, 11° e 12°, a exclusão do artigo 13° e consequente renumeração dos artigos 
seguintes do Estatuto Social para refletir as alterações implementadas diretamente no texto constante do “Anexo I” a 
esta ata, que passa a vigorar a partir desta data. (iii) Aprovar e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que 
integra a presente ata na forma de seu “Anexo I”. As acionistas autorizam a Diretoria da Companhia e seus 
procuradores devidamente nomeados, na forma de seu Estatuto Social, a tomar todas as providências cabíveis, bem 
como praticar todos os atos necessários para dar efeito à deliberação aprovada na presente data. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes, a saber: Sr. Osvaldo Ayres Filho - Presidente da Mesa; Sr. Pedro Cardoso Manduca 

Ferreira - Secretário; Acionistas: Votorantim Cimentos S.A. e Cimento Itaú do Paraná Ltda. - por seus Diretores, 
Srs. Osvaldo Ayres Filho e Hugo Sogayar Armelin. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio. Recife/
PE, 23 de abril de 2025. Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Secretário da mesa. Anexo I à Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Votorantim Cimentos N/NE S.A. realizada em 23 de abril de 2025 (09:30 horas) Estatuto Social 

Consolidado da Votorantim Cimentos N/NE S.A. Capítulo I - Denominação, Tipo, Sede, Objeto e Prazo de 

Duração: Artigo 1º. Votorantim Cimentos N/NE S.A. é uma Sociedade Anônima, constituída por subscrição 
particular, regida pelas normas legais que lhe forem aplicáveis e pelas disposições deste Estatuto, podendo utilizar 
abreviatura, sigla ou nome de fantasia apenas para fins publicitários ou de divulgação de bens ou serviços de sua 
produção. Parágrafo único. Para fins deste Estatuto, a denominação “Votorantim Cimentos N/NE S.A.” e as 
palavras “Sociedade” ou “Companhia” se equivalem quando estas tiverem a inicial grafada em maiúscula. Artigo 2º. 
A Sociedade tem sua sede, administração e foro na Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, na Rua de 
São Jorge, n° 240, sala 301, Bloco C, Bairro do Recife, CEP 50030-240, podendo, por deliberação de seus 
administradores, abrir, transferir e extinguir filial, escritório, depósito ou outro estabelecimento em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto (i) a pesquisa mineral; (ii) as atividades de 
estudos geológicos e de prospecção; (iii) a extração de minerais não metálicos; (iv) as atividades de apoio à extração 
de minerais não metálicos; (v) a fabricação de produtos de minerais não metálicos; (vi) a extração e o britamento de 
pedra, areia, gesso, argila, calcário e outros materiais para construção e beneficiamento associado; (vii) a importação, 
a exportação, a fabricação de clínquer e cimento; (viii) o tratamento e disposição de resíduos perigosos e não 
perigosos; (ix) o beneficiamento de biomassa; (x) a geração e produção de energia elétrica; (xi) o comércio atacadista 
de cimento, argamassa e materiais de construção, fertilizantes, corretivo de solo, coque derivado de petróleo, escória 
de alto forno, bem como das matérias-primas e produtos derivados, afins e/ou correlatos; (xii) o coprocessamento; 
(xiii) o transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças; (xiv) serviços especializados para 
construção (concretagem de estruturas); (xv) a fabricação de concreto usinado e preparação de massa de concreto 
e argamassa para construção; (xvi) a participação em sociedades de participação, exceto holdings, não sendo vedada 
sua participação em outras sociedades como acionistas e/ou quotistas; (xvii) o desenvolvimento e gerenciamento de 
programa de fidelização de clientes, podendo, para isso, mas não se limitando a prestação de serviços de consultoria 
para empresas que explorem o mesmo ramo de negócio, incluindo a análise o processamento de dados, a 
implementação e o controle de acesso a banco de dados e outras tecnologias; (xvii) a comercialização de direitos de 
resgate de prêmios no âmbito do programa de fidelização de clientes; (xviii) a criação de banco de dados de pessoas 
físicas e jurídicas; (xix) a representação de outras sociedades; (xx) a prestação de serviços auxiliares ao comércio de 
bens e produtos, incluindo, mas não se limitando à aquisição de itens e produtos relacionados, direta e/ou 
indiretamente, a consecução das atividades acima descritas; e (xxi) o comércio varejista de cimento, cal, argamassa, 
gesso e das respectivas matérias-primas e/ou produtos derivados, afins e/ou correlatos, fertilizantes e corretivos de 
solo, artefatos de cimento e/ou seus derivados, afins e/ou correlatos. Parágrafo único. A Companhia é autorizada a 
funcionar como empresa de mineração pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), consoante 
Decreto nº 15.113, de 22 de março de 1944. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Sociedade. Capítulo 

II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 203.087.021,50 
(duzentos e três milhões, oitenta e sete mil e vinte e um reais e cinquenta centavos), dividido 21.044.982 (vinte e um 
milhões, quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois) ações, sendo 15.403.293 (quinze milhões, quatrocentos 
e três mil, duzentos e noventa e três) ações ordinárias, 6.086 (seis mil e oitenta e seis) ações preferenciais da classe 
“A” e 5.635.603 (cinco milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, seiscentos e três) ações preferenciais da classe “B”, 
todas nominativas, não escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º. A cada ação ordinária corresponde um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. As ações preferenciais da classe “B”, comportarão integralização, 
entre outros, por recursos oriundos de incentivos fiscais do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR. Parágrafo 

3º. Dependerá de prévia deliberação da Assembleia Geral a subscrição de ações para integralização através de bem 
ou direito que não moeda nacional. Parágrafo 4º. Sendo nominativas as ações representativas do capital social, sua 
titularidade se presume pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, facultado a 
Sociedade a emissão de títulos múltiplos de ações ou cautelas provisórias, cujo desdobramento, ressalvado o 
disposto no parágrafo subsequente, ficará a critério do acionista interessado mediante o pagamento de preço não 
superior ao custo, os quais serão assinados por dois diretores da Companhia, observando-se, facultativamente, as 
normas legais que regem a utilização de chancela mecânica. Parágrafo 5º. Será facultado sem ônus ao Fundo de 
Investimentos do Nordeste - FINOR o desdobramento, em qualquer época, de cautelas provisórias ou de certificados 
de ações e a conversão daquelas nestes. Parágrafo 6º. Respeitadas as exceções previstas em lei, as ações 
preferenciais da classe “B”, quando subscritas com recursos oriundos de incentivos fiscais do Fundo de Investimentos 

do Nordeste - FINOR, permanecerão obrigatoriamente intransferíveis até a data de emissão do certificado de 
implantação do projeto pelo Ministério do Desenvolvimento Regional. Parágrafo 7º. A integralização das ações 
preferenciais da classe “B”, quando subscritas pelo Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, efetuar-se-á 
mediante o depósito da quantia correspondente em conta vinculada no Banco do Nordeste do Brasil S.A., em nome 
da Companhia, procedendo-se à respectiva liberação após a apresentação do comprovante de arquivamento, no 
Registro Público de Empresas Mercantis, e publicação, na forma da lei, da ata que deliberar sobre a correspondente 
subscrição. Parágrafo 8º. Observado o disposto no art. 171 da Lei nº 6.404/76, os acionistas terão preferência para a 
subscrição proporcional das novas ações, emitidas para aumento do capital social, estando de logo excluído o direito 
de preferência para subscrição de ações nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais. Parágrafo 9º. Por edital 
regularmente publicado ou, quando possível, por meio válido de comprovada comunicação pessoal, os acionistas 
serão convocados para exercício do direito de preferência previsto no parágrafo antecedente no prazo decadencial de 
30 (trinta) dias, podendo esse direito ser exercido através de carta, fac-símile ou e-mail, oportuna e comprovadamente 
recebido pela administração da Sociedade, ou por assinatura em boletim de subscrição. Parágrafo 10º. A cada ação 
ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 11º. De modo geral, e 
independentemente de classe, as ações preferenciais, que não conferem direito a voto na Assembleia Geral, gozarão 
de prioridade no reembolso do capital. Parágrafo 12º. Especificamente, e além de prioridade no reembolso do capital, 
as ações preferenciais da classe “B” gozarão de participação integral nos resultados da Sociedade, de modo que a 
nenhuma outra espécie ou classe de ações serão atribuídas vantagens patrimoniais superiores, e terão prioridade na 
distribuição de dividendo mínimo de 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor representativo dessas ações, não inferior 
ao dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, reconhecendo-se aos 
respectivos titulares o direito previsto no art. 203 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976. Parágrafo 13º. A Sociedade não 
poderá emitir ações de gozo ou fruição, bônus de subscrição ou partes beneficiárias. Capítulo III - Assembleia Geral: 

Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, a cada ano, em qualquer dos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que exigida pelos interesses sociais. 
Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, observada a forma prevista na lei. Parágrafo 2º. A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo diretor presidente, ou, na sua ausência ou impedimento, por 
acionista eleito ou aclamado na ocasião, que convidará outro acionista ou um administrador da Sociedade para 
secretariar os trabalhos, complementando a composição da mesa dirigente da reunião. Artigo 7º. Será admitido o 
voto de acionista titular de ação que lhe confira esse direito e cujo nome tenha sido devidamente inscrito no livro de 
registro respectivo até 5 (cinco) dias antes da realização da Assembleia Geral. Parágrafo 1º. Durante os 5 (cinco) dias 
que antecederem a reunião da Assembleia Geral ficarão suspensos os serviços de transferência e desdobramento 
de certificados de ações, títulos múltiplos e cautelas. Parágrafo 2º. Observados os dispositivos legais pertinentes, o 
procurador com poderes especiais outorgados há menos de um ano poderá representar o acionista na Assembleia 
Geral, desde que, ainda, a procuração seja depositada na sede da Companhia até o início da reunião. Artigo 8º. Será 
indispensável a aprovação de acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito a voto 
para a deliberação válida e eficaz da Assembleia Geral que implique reforma deste Estatuto ou para qualquer das 
matérias especificamente previstas no art. 136 da Lei nº 6.404/76. Capítulo IV - Administração: Artigo 9º. A 
administração da Companhia compete à Diretoria, que será composta por, no mínimo, 3 (três) diretores e, no máximo, 
6 (seis) diretores, sendo um designado Diretor Presidente, outro como Diretor Vice-Presidente e os demais, como 
Diretor sem designação específica. Parágrafo 1º. Não será exigido qualquer tipo de garantia para assegurar o 
exercício do cargo de administrador da Sociedade. Parágrafo 2º. Observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 152 da 
Lei nº 6.404/76, os administradores farão jus a participação nos lucros do exercício social. Parágrafo 3º. Além das 
atribuições conferidas por lei ou por este Estatuto aos diretores em geral, compete especialmente ao diretor 
presidente: a) convocar a Assembleia Geral e as reuniões de Diretoria, designando dia e hora para sua realização, e 
presidi-la; b) responder pelo cumprimento de deliberação da Assembleia Geral destinada à observância da Diretoria 
em geral; c) dirimir conflito de atribuições entre diretores. Parágrafo 4º. Na ausência ou impedimento do Diretor 
Presidente, o Diretor Vice-Presidente o substituirá no desempenho de suas atribuições especiais. Parágrafo 6º. 

Havendo necessidade imperiosa de desempenho de atribuição especial do diretor presidente, coincidente com 
ausência ou impedimento simultâneos seu e do diretor vice-presidente, essa atribuição será desempenhada pelo 
mais idoso dos demais diretores, até o retorno de qualquer deles ao pleno exercício do respectivo cargo. Parágrafo 

7º. Funcionando em sua composição plena, não demandará substituição a vacância de até 3 (três) cargos da 
Diretoria, mas a simultânea vacância, a partir do 4º (quarto) cargo, implicará a necessidade de imediato preenchimento 
dos cargos vagos a partir do terceiro, por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 8º. Obrigatoriamente, pelo 
menos 51% (cinquenta e um por centos) do capital da Sociedade pertencerá sempre a pessoas de nacionalidade 
brasileira; Parágrafo 9º. Além de requisito de residência permanente no país, os membros dos órgãos de 
administração serão, em sua maioria, brasileiros natos, sendo-lhes assegurados poderes predominantes; Parágrafo 

10º. O quadro de pessoal da Sociedade será sempre constituído de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores 
de nacionalidade brasileira. Artigo 10º. O prazo de gestão dos diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, 
devendo os eleitos permanecerem em seus cargos e seu mandato se estender até a investidura de seus substitutos. 
Artigo 11º. A representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive na assinatura de 
documentos que importem em responsabilidade para esta, deverá ser realizada sempre por 2 (dois) Diretores 
Estatutários em conjunto, ou um Diretor Estatutário em conjunto com 1 (um) dos procuradores constituídos na forma 
do Parágrafo 1° deste Artigo 11°, ou por 2 (dois) procuradores constituídos na forma do Parágrafo 1° deste Artigo 11°. 
Parágrafo 1º. Salvo quando pela essência do ato for obrigatória a forma pública, os mandatários serão constituídos 
por procuração sob a forma de instrumento particular, devendo a mesma ser assinada por 2 (dois) Diretores 
Estatutários, no qual serão especificados os poderes outorgados, limitando o prazo de validade das procurações a 18 
(dezoito) meses, contado da data em que for outorgada a procuração, exceto pelas procurações “ad judicia” e “et 
extra”, para atuação em processos judiciais e administrativos, que poderá ser outorgadas com prazo de validade 
indeterminado. Parágrafo 2º. Pode, ainda, a Companhia ser representada por um único Diretor Estatutário ou 
procurador nas seguintes situações: a) em atos decorrentes do exercício de poderes constantes de procuração “ad 
judicia” e “et extra”; b) perante a esfera extrajudicial, perante qualquer órgão, entidade ou repartição pública federal, 
estadual, municipal, autárquica ou paraestatal, bem como perante empresa concessionária de serviço público, 
podendo formular requerimento, apresentar e retirar documento, acompanhar e receber vista de processo 
administrativo, tomar ciência de despacho ou decisão, satisfazer exigência, oferecer impugnação e recorrer; c) na 
assinatura dos documentos necessários para admissão e/ou demissão de empregados, tais como contratos de 
trabalho, aditamentos, termos de prorrogação e/ou termos de rescisão e acordos de compensação; d) quando se 
tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e 
descontar, duplicatas relativas às suas vendas ou serviços, bem como nos casos de correspondências que não criem 
obrigações para a Companhia. Parágrafo 3º. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia poderão ser 
emitidos por meio eletrônico. Artigo 12º. Os diretores, atuando em conjunto de dois, têm poderes para a prática de 
todos os demais atos de gestão da Sociedade, respeitadas as alçadas definidas por seu acionista controlador. 
Parágrafo 1º. As atribuições previstas neste artigo também poderão ser desempenhadas por um diretor em conjunto 
com um procurador, ou por dois procuradores, desde que credenciados com a observância do disposto no Parágrafo 
1° do Artigo 11°. Artigo 13º. Não prevalecerá contra a Sociedade documento por ela assinado em desacordo com as 
regras de sua representação previstas neste Estatuto. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 14º. A Sociedade tem 
Conselho Fiscal que, entretanto, não funcionará em caráter permanente, composto por 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) suplentes, cujo funcionamento dar-se-á apenas nos exercícios sociais em que for instalado, observando-se as 
hipóteses previstas em lei, devendo a eleição de seus membros e respectivos suplentes e a fixação de sua 
remuneração ocorrer na Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI - Exercício Social, Reservas e Dividendos: 

Artigo 15º. O exercício social compreende o período de 1º (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de 
cada ano, data esta em que serão levantados o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício. 
Parágrafo único. A Sociedade poderá levantar balanços em qualquer mês do exercício social, e, com base nos 
resultados verificados, optar, por deliberação da Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral, pela distribuição de 
dividendo e/ou pela retenção do lucro líquido apurado nesse balanço, respeitadas as previsões legais e estatutárias. 
Artigo 16º. O lucro líquido do exercício terá a seguinte ordem de destinação: (i) 5% (cinco por cento) serão aplicados 
na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por 
cento), no mínimo, serão destinados aos acionistas a título de dividendo, observadas, quando for o caso, as vantagens 
legais e estatutárias atribuídas às ações preferenciais; (iii) da parcela remanescente do lucro líquido, se não se optar 
pela permanência do saldo à disposição da Assembleia Geral, poderão ser constituídas outras reservas de lucros na 
forma do artigo 194 da Lei nº 6.404/76. Artigo 17º. Os dividendos não reclamados no prazo legal passarão a integrar 
o fundo de reserva livre, cuja destinação ficará a cargo da Assembleia Geral. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: 

Artigo 18º. A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o 
modo de liquidação e nomear o liquidante, podendo os acionistas pedir, nas condições previstas em lei, o 
funcionamento do Conselho Fiscal.

O procurador federal Gil-
berto Waller Júnior, cor-
regedor da Procurado-

ria-Geral Federal, órgão da Advo-
cacia-Geral da União (AGU), foi no-
meado ontem como novo presi-
dente do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS). Waller Júnior
substitui o ex-presidente Alessan-
dro Stefanutto, que pediu demissão
em meio a uma ordem judicial que
decretou seu afastamento do cargo.

A saída de Stefanutto aconteceu
após a Polícia Federal ter deflagra-
do uma operação para investigar
um esquema fraudulento de des-
contos indevidos em benefícios de
aposentados e pensionistas do
INSS. Segundo nota oficial da Se-
cretaria de Comunicação Social
(Secom), a nomeação de Waller Jú-
nior foi determinada à chefe subs-
tituta da Casa Civil, Míriam Bel-
chior, pelo presidente Luiz Inácio
Lula da Silva.

Oposição 
Na Câmara, a oposição ao gover-

no Lula  protocolou, ontem, um re-
que rimento pedindo a abertura de
uma Comissão Parlamentar de In-
quérito (CPI) para apurar irregula-
ridades no INSS. Deputados oposi-
cionistas pretendem, com uma in-
vestigação no Congresso sobre as
suspeitas de esquema fraudulen-
to de deduções indevidas em be-
nefícios de aposentados e pen-
sionistas, ampliar o cerco político
ao  Planalto. 

A decisão de instaurar ou não o
colegiado cabe ao presidente da Câ-
mara, Hugo Motta (Republicanos).
Até o momento, nenhuma CPI foi
aberta desde que Motta assumiu a
função, em fevereiro deste ano. 

ESTADÃO CONTEÚDO
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Polícia Rodoviária Federal orienta
motoristas a buscar outras opções para
evitar uso da rodovia no sentido Litoral
Norte durante transporte de
equipamento, que começa hoje. 
Veja pontos de desvio

Escolta de transformador: 
confira rotas alternativas à BR-101

RAFAEL MELO/FOLHA DE PERNAMBUCO

Escolta de transformador de grandes proporções tem início às 5h desta quinta-feira

A escolta de mais um trans-
formador de grandes pro-
porções entre o município

do Cabo de Santo Agostinho, na
Região Metropolitana do Recife, e
a divisa com a Paraíba acontece a
partir das 5h de hoje. Com isso,
motoristas que circulam pela BR-
101 devem ficar atentos ao traje-
to e buscar rotas alternativas para
evitar o uso da rodovia no senti-
do Litoral Norte.

Segundo a Polícia Rodoviária
Federal (PRF), equipes de escolta
irão direcionar o trânsito para as
vias locais durante passagem do
equipamento pelas seguintes ci-
dades, na ordem: Cabo de Santo
Agostinho, Jaboatão dos Guara-
rapes, Recife, Paulista, Abreu e
Lima e Igarassu.

Desvios
Quem vem do Litoral Sul rumo

ao Recife, no quilômetro 125 da BR-
101, em Escada, há um acesso para
a PE 45, em Maçau-açu. Em se-
guida, o motorista pode acessar a
BR-232, em Vitória de Santo Antão.
De lá, o condutor segue em direção
a Moreno e chega em Jaboatão
dos Guararapes.

O motorista que vai do Recife a
João Pessoa pode seguir pela BR-232
até Caruaru e, no quilômetro 130 da
rodovia, pode acessar a BR-104,
em direção a Toritama e Taquari-
tinga do Norte. Em seguida, segue
até Campina Grande e de lá acessa
a BR-230, em direção a João Pessoa.

Outra opção de desvio para
quem segue em direção a João

Pessoa é em Palmares. No quilô-
metro 190 da BR-101, há um aces-
so para a PE-126, em Lajedo, e em
seguida a PE-120 em direção a Ca-
tende. De lá, o motorista poderá
seguir até a BR-104 e chegará em
Agrestina. Em seguida, continua
pela BR-104 em direção a Caruaru,
Taquaritinga do Norte e Campina
Grande, até chegar na BR-230 e se-
guir para João Pessoa.

Recomendações
A PRF recomenda aos motoris-

tas que antecipem ou adiem via-
gens, além de buscar rotas alter-
nativas para evitar transtornos.
Quem precisa chegar em Abreu e
Lima ou Igarassu, pode optar pela
PE-15.

O transformador de 250 tonela-
das, 11,24 metros de comprimen-
to, 4,20 metros de largura e 4,59
metros de altura será transporta-
do hoje, amanhã e segunda-feira,
a uma velocidade média de 7 qui-
lômetros por hora, por 12 viaturas
e oito motocicletas da PRF. 

A escolta partirá do Km 94 da
BR-101, no Cabo de Santo Agosti-
nho, e passará pelos municípios de

Jaboatão dos Guararapes, Recife e
Paulista, com previsão de chegada
às 14h no Km 53 da rodovia. Ama-
nhã, a escolta sairá de Paulista às
5h e passará pelas cidades de
Abreu e Lima e Igarassu, com pre-
visão de parada no final da tarde
no posto da PRF de Igarassu, no

Km 29 da BR-101. 
Por fim, na segunda-feira, o com-

boio reinicia o percurso às 8h e irá
passar por Goiana, até chegar na
Paraíba. O destino final da carga é
uma planta eólica localizada entre
as cidades de Nova Palmeira e
Campina Grande, na Paraíba.

Fonte: Polícia Rodoviária Federal

Km 103 – Charneca – 
saída da rodovia em direção 
à BR 101 antiga – Pontezinha –
Jaboatão dos Guararapes

Km 82 – Viaduto da Coca-
Cola – saída da rodovia em
direção à Estrada da Batalha
em Jaboatão dos Guararapes

Km 80 – Fórum de Jaboatão
dos Guararapes – saída da
rodovia em direção a Prazeres

Km 76 – Ibura – saída 
para a Avenida Dois Rios 
em direção ao Ipsep

Km 73 – Ibura/Milagres - 
saída para a Avenida José Rufino

Km 71 – Hospital da Mulher
no Curado - saída para a
Avenida Abdias de Carvalho

Km 67 – Viaduto da Caxangá
– saída para a Avenida Caxangá

Km 64 – Viaduto 
de Dois Irmãos – saída para  
a Avenida 17 de agosto

Km 63 – Terminal 
da Macaxeira – saída para 
a Avenida Norte.  

CONFIRA ALGUNS PONTOS 
DE DESVIO PARA SAIR DA BR-101

ARTE: FOLHA PE
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Champions:
empate
eletrizante
Barcelona e Internazionale protagonizam
confronto de boas atuações coletivas e
muitos destaques individuais na primeira
partida da semifinal da Liga dos
Campeões da Europa

um eletrizante 3x3 entre o time ca-
talão e a Internazionale, pela pri-
meira partida da semifinal da Liga
dos Campeões da Europa. Um
confronto de boas atuações cole-
tivas e muitos destaques indivi-
duais que já alimenta as expecta-
tivas para a volta, na próxima ter-
ça, em Milão, na Itália. O jogo em
Barcelona teve dois grandes no-
mes. Do lado dos anfitriões, La-
mine Yamal. O garoto de 17 anos
marcou um golaço, acertou a tra-
ve duas vezes e protagonizou uma
série de jogadas que se destacaram
pela plasticidade. Só que, mais
do que pelo encantamento, ele
chamou a atenção por ter sido
quem liderou a reação do time
após a Inter abrir 2x0 em 20 mi-
nutos de jogo.

Apesar da grande atuação, Yamal
deixou o campo cabisbaixo e pre-
cisou ser consolado por Flick. Isso
porque, do outro lado, também
houve grandes atuações que atra-
palharam os planos do Barcelona.
Principalmente a de Dumfries. O
holandês foi o grande destaque
do jogo ao marcar duas vezes e ain-
da contribuir com uma assistência. 

Raphinha
Raphinha também se destacou.

Com uma assistência, o brasileiro
chegou a 20 contribuições para
gol na Champions. Agora, ele está
atrás apenas de Cristiano Ronaldo
como jogador com mais partici-
pações diretas em gols numa úni-
ca edição do torneio. O português
registra 21 em 2013/14. 

Dumfries foi o grande destaque ao marcar duas vezes e ainda contribuir com assistência

LLUIS GENE/AFP

AGÊNCIA O GLOBO

N uma temporada marca-
da por um ataque en-
volvente e pela fragili-

dade defensiva, o Barcelona pro-
tagonizou mais um jogo de idas e
vindas e placar elástico. Bom para
o público, que pôde acompanhar
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Se vencer o seu xará do Rio Grande do Norte, no sábado, 
fora de casa, Tricolor alcançará três vitórias consecutivas, 

feito que nunca conseguiu na Série D

Santa se aproxima
de melhor início

AYRTON NIÑO

O Santa Cruz pode estar
próximo de alcançar o
seu melhor início na

Série D. Se vencer o xará Santa
Cruz/RN, em Goianinha/RN, no
sábado, o Tricolor do Arruda po-
derá estabelecer uma marca de
três vitórias consecutivas, feito
que nunca atingiu.

Em sua sexta participação na
Quarta Divisão, em 2025, a Cobra
Coral já conquistou um fato iné-
dito: largar com duas vitórias.
Nesta terceira rodada, o Santa
tentará ir além, encerrando o re-

corte com 100% de aproveita-
mento.

Em 2011, ano que conquistou o
último acesso à Série C, o Santa
Cruz também largou com uma
vitória, mas em seguida ficou
com dois empates. Em 2023, até
venceu as duas primeiras parti-
das, mas depois caiu diante do
Potiguar/RN, fora de casa.

Início
Única equipe com seis pontos

conquistados no Grupo A3, o Tri-
color marcou cinco gols em duas
partidas e ainda não foi vazado

defensivamente. Além disso, a
equipe comandada por Marcelo
Cabo apresentou um desempe-
nho elogiado durante boa parte
do duelo.

No jogo deste sábado, a Cobra
Coral enfrentará o Santa potiguar,
que até largou bem, com uma vi-
tória por 1x0 diante do Sousa, mas
sucumbiu perante o Ferroviário,
por 3x1, fora de casa.

Esse será a primeira vez que
Santa Cruz/PE e Santa Cruz/RN se
enfrentam na história. Não con-
fundir com os duelos diante do
Sport Club Santa Cruz/RN, time
que disputou a Série D de 2011.

AGUA FRIA
LP 218 APART. C/ 59M, 2 QTS,
VAR, WC SOC, SALA P/ 02
AMB, COZ, WC DE SERV, C/
ARM NA COZ, 1VG, PLAY, QD,
S/FESTA, ELEV, R$ 250 MIL; F -
99191-9003/ CRECI 9355J
LP218 APTO PROX DE TUDO
C/ 59M, 2QTS, VAR, WC SOC,
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC DE
SERV, COM ARM NA COZ,
1VG, PLAY, QUADRA, S/FESTA,
ELEV, R$ 250 MIL; F- 99191-
9003/CRECI 9355J

BAIRRO NOVO
LP 3196 APART. C/ 159 M 3
QTS, ST, CLOSET, SL P/A 02
AMB., WC SERV, COZINHA,
WC SOC.L VAR, C/ ARMÁRIO,
2 VG, ELEV, S/FESTA, PISC, S/
FESTA PLAY, R$ 790 MIL AC.
FINANC FONE - 991919003/
CRECI 9355J

BOA VISTA
LP2113 APTO NA BOA VISTA
COM 92M, 2 QUAR DCE,
SALA P/ 02 AMBS, COZ WC
SOC, COM ARM, 1VG, ELEV, R$
275 MIL, AC. FINANC, F- 99191
9003/CRECI 9355J
LP2113 APTO NA BOA VISTA
COM 92 M, 2 QUAR DCE,
SALA P/ 02 AMBS, COZ WC
SOC, COM ARM, 1VG, ELEV, R$
275 MIL, AC. FINANC, F- 99191
9003/CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M, 1
QUARTO, SALA, COZ, WC
SOC, TODO COM ARMÁ -
RIO E MOBILIADO 3 ELE-
VAD, POÇO, S FESTA, PISC,
ACAD, 01 VG DE GAR AC.
FINANC, R$ 320 MIL, TEL -
99918 4740/CRECI 9355J

LP354 EDF. NOSSA SENHORA
DO PILAR APTO COM 110M,
3QTS, SUITE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, ARM WC SOC,
DCE, 1VG, ELEV, R$ 330 MIL, AC
FINANC, FONE - 99191-9003
/CRECI 9355J
LP354 EDF. N.S. DO PILAR
APARTAMENTO COM 110
M, 3 QUARTOS, SUITE, VA -
RANDA, SALA P/ 02 AMB,
COZ, ARM WC SOC, DCE,
1VG, ELEV, R$ 330 MIL, AC
FINANC, LIGAR TELEFONE
- 99191-9003 /CRECI 9355J

LP403 LINDO APTO COM
156 M 4QTS, 1 SUITE, SL P/
03 AM, COZ, AREA DE SERV,
DCE, WC SOCIAL, 2VGS,
TODO COM ARM ELEV, R$
450 MIL, AC. FINANC, TEL -
99191 9003/ CRECI 9355J

BOA VIAGEM
LP331 EXC. OPORT. NA AV.
BOA VIAGEM, ÚNICO, APTO
120 M 3 QUAR, SUITE, VAR,
COZ, SALA P/03 AMBS, WC
SOC DCE, TODO C/ AR-
MÁRIO, 1VG, S/FESTA, ELEV,
R$ 900 MIL, AC. FINANC, F-
99191 9003/CRECI 9355J
CAMPO GRANDE

LP 390 OTIMO APARTA-
MEN TO, COM 75 M, 3 QTS
SUITE, REFORMADO TO -
DO COM ARM, SALA P/ 02
AMBS, COZINHA, WC SO-
CIAL, 2 VAGAS, S/ DE FESTA,
PLAY, R$ 350 MIL, AC. FI-
NANC. FONE - 99191 9003/
CRECI 9355J

CASA AMARELA
LP 334 DE UM EXCELEN TE
APARTAMENTO C/ 120M, 3
QUARTOS, SALA PARA 02
AMBIENTES,COZINHA, WC
SOC, DCE, 1 VG, R$ 250 MIL,
AC FINANC, FONE - 99191
9003/CRECI 9355J
LP3198 APART. C/ 86 M, 3
QTS ST, SL P/ 02 AMB, WC
SOC E DCE, VAR, COZ, TO -
DO C/ ARM, 1 VAGA ELEV,
LAZER COMP., R$ 480 MIL.
AC. FINANC, FONE: 99191
9003/ CRECI 9355J

CANDEIAS
2 QTS, SENDO 1 STE. 2 AND,
1 PARALELA AV. BERNAR -
DO VIEIRA DE MELO. RS
260,000.00. FONE. 81.99704-
5593
2 QUARTOS, SENDO 1
SU  ITE. 2 ANDAR, 1 PARA-
LELA AV. BERNAR DO VIEIRA
DE MELO. RS 260,000.00. F.
81.99704-5593

CASA CAIADA

LP 391 APART. NA BEIRA DE
OLINDA, MELHOR TRECHO
DA ORLA, APATAM. C/110M,
NAS CENTE, SL P/02 AMB, 3
QTS, STE, WC SOCIAL, COZ,
DCE, ARM, 1VG, ELEV, R$ 380
MIL, AC. FINANC, TELEFONE
- 99191 9003/CRECI 9355J

CASA FORTE

LP3221 APTO C/ OTIMA LO -
 CAL APTO C/ 98 M, 3QTS,
WC SOC SUITE, SLP/ 02 AMB,
COZ, ARM VAR, 2VGS, ELEV,
PISCINA, S/FESTA, PLAY, R$
800MIL, AC. FINANC, FONE-
99191 9003/CRECI 9355J

LP 3221 APARTAMENTO C/
98 M, 3 QUARTOS, WC SO-
CIAL SUITE, SALA PARA 02
AMBIENTES, COZ, ARM VAR,
2VGS, ELEV, PISCINA, S/FESTA,
PLAY, R$ 800 MIL, ACEIT. FI-
NANC, FONE- 99191 9003/
CRECI 9355J

ENCRUZILHADA

LP 325 APARTAMENTO C/
ARMÁRIO C/ 150M, 3 QT,
SUITE, VAR WC SOC, DCE, SL
PARA 02 AMBIENTES, COZ,
DECORADO E REFORMA -
DO, TODO COM ARMÁRIO
3 VAGAS, ELEVAD, S/FESTA,
QUADRA E PLAY, R$ 670
MIL, AC FINANC, F. 98696
7550/CRECI 9355J
LP 337 APART. C/ 70 M C/ 3
QT, 1 ST, VAR, SL P/ 02 AMB,
WC SOC E WC DE SERV
COZ, AREA DE SERV, TODO
C/ ARM E MOBIL, NASC.,
ELEV, LA ZER COMP, 1 VAGA,
ACEIT. FINANC, R$ 440 MIL, F
- 99191-9003 / CRECI 9355J

LP 349 APTO COM 63M, 3
QTS, 1 SUITE, VAR, SALA P/
02 AMB, COZ, WC SOCIAL,
TODO COM ARM, PISC, S
FESTA, PLAY, 1VG ELEV, R$
350MIL. ACEIT. FINANC, TEL:
99191 9003/CRECI 9355J

ESPINHEIRO

LP 306 APARTAMENTO C/
107 M, 3 QUARTOS, SUITE,
VARANDA, SALA PARA 02
AMBS, WC SOC, DCE, COZ,
2VGS DE GAR LIVRE, ELEV,
PISC, S/FESTA, PLAY, R$ 600
MIL, AC. FINANC, F- 99191
9003/CRECI 9355J

LP 2133 OTIMO APTO, COM
70M, 2QTS, VAR, SALA P/ 2
AMB, COZ, WC SOC, DCE,
NASC, REFORMADO, ELEV,
2VGS, R$ 220 MIL ACEITA FI-
NANC, FONE - 99186 1864/
99918 4740/CRECI 9355J

LP 462 APARTAMENTO 130
M, 4 QUAR, 2 SUITES, DCE,
VAR, SALA PARA 02 AMBS,
COZIN, WC SOC ARM, 3
VAGS, ELEV, LAZER COM-
PLETO, R$ 1.115 MIL, AC. FI-
NANC, OU ALUGUEL R$
1.800,00 COM AS TAXAS, F-
991919003/CRECI 9355J

LP 355 APARTAMENTO C/
OTIMA LOCALIZAÇÃO, C/
113 M, 3 QUARTOS, 1 SUITE,
WC SOCIAL, VARANDA, CO-
ZINHA, SALA PARA 02 AMBS,
DCE, TODO COM ARMÁRIO,
1 VAGA, ELEVADOR, S/FESTA,
R$ 360 MIL, ACEIT. FINANC,
LIGAR TELEFONE: 99995 5055
/CRECI 9355J

LP322 P/ MORAR APARTA-
MENTO COM 152M, 3 QUAR,
1 SUITE, VARANDA, SALA PA -
RA 03 AMBIENTES, WC SO-
CIAL, COZINHA, DCE, DUAS
VAGAS DE GARAGEM, AR-
MÁRIO, S/ FESTA, PLAY, R$ 770
MIL, AC. FINANC, F- 99191
9003/CRECI 9355J

LP 306 APARTAMENTO C/
107M, 3 QTS, SUITE, VAR, SL
P/02 AMBS, WC SOC, DCE,
COZ, 2VGS DE GAR LIVRE,
ELEV, PISC, S/FESTA, PLAY, R$
600 MIL, AC. FINANC, F- 99191
9003/CRECI 9355J
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